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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

RETIFICAÇÃO referente ao EDITAL ATAc 060/2019 - Abertura de inscrições ao concurso público de

títulos e provas visando o provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor junto ao Departamento

de Tecnologia da Arquitetura da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo

(Diário Oficial de 23/11/2019, Poder Executivo - Seção I, páginas 239-240).

Face à Portaria GR nº 7689, de 1º/02/2022, a qual revogou o § 2º do artigo 5º da Portaria GR nº 7687, de

23.12.2021, que dispõe sobre o retorno às atividades presenciais na Universidade de São Paulo no

contexto da pandemia de Covid-19, o Vice-Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, Prof. Dr.

Eugenio Fernandes Queiroga, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA publicação realizada em 22 de

janeiro de 2022, no Diário Oficial, Poder Executivo - Seção I, página 160:

Onde se lê: “3. [...]

§3º – Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é obrigatória a comprovação de vacinação

contra a COVID-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em todas as atividades

desenvolvidas nos campi da Universidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da

realização de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não atenderem a essa exigência ou

não apresentarem, alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, custeado

pelo interessado e feito há menos de uma semana. (...)”

Leia-se: “3. [...]

§3º – Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é obrigatória a comprovação de vacinação contra

a Covid-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em todas as atividades

desenvolvidas nos campi da Universidade, ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa

exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial relativa ao presente certame. (...)”

Assistência Técnico-Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo.
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§ 1º – O candidato que se apresentar depois do início dos 
trabalhos ou de qualquer prova do concurso estará automatica-
mente desclassificado, e não haverá segunda chamada para a 
realização de qualquer uma das provas, seja qual for o motivo 
alegado pelo candidato.

§ 2º – Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 
é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.”

Pelo presente, ficam notificados os candidatos inscritos no 
certame.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA "LUIZ DE QUEIROZ"
EDITAL/003-2022
Concurso para provimento de um cargo de Professor Doutor 

do Departamento de Engenharia de Biossistemas, na área: “Físi-
ca e Instrumentação Agrícola”.

TITULARES:
Prof. IRAN JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA - PRESIDENTE
DD. Professor do Depto de Engenharia de Biossistemas da 

ESALQ/USP
Prof. LEANDRO MARIA GIMENEZ
DD. Professor do Depto de Engenharia de Biossistemas da 

ESALQ/USP
Prof. QUIRIJN DE JONG VAN LIER –
DD. Professor do CENA/USP
Prof. ANTONIO MAURO SARAIVA –
DD. Professor da Escola Politécnica da USP
Prof. CARLOS MANOEL PEDRO VAZ –
DD. Professor da EMBRAPA/São Carlos
SUPLENTES:
Prof. THIAGO LIBÓRIO ROMANELLI
DD. Professor do Depto de Engenharia de Biossistemas da 

ESALQ/USP
Prof. FELIPE AUGUSTO PILAU
DD. Professor do Depto de Engenharia de Biossistemas da 

ESALQ/USP
Prof. EDUARDO PACIENCIA GODOY
DD. Professor da UNESP/Sorocaba
Prof. JOÃO EDUARDO MACHADO PEREA MARTINS –
DD. Professor da UNESP/Bauru
Prof. MAÍRA MARTINS DA SILVA –
DD. Professor da Escola de Engenharia de São Carlos/USP
1. Foi aprovado o nome do Prof. Iran José Oliveira da Silva 

para PRESIDENTE da Comissão Julgadora.
Alteração de banca em concurso (já agendado e suspenso 

conforme resolução USP-7955/2020) e em decorrência do fale-
cimento do membro titular e presidente da Banca Examinadora.

Aprovado pelo Diretor “ad referendum” da Congregação.

 FACULDADE DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
 FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO
RETIFICAÇÃO referente ao EDITAL ATAc 060/2019 - Abertu-

ra de inscrições ao concurso público de títulos e provas visando 
o provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor junto ao 
Departamento de Tecnologia da Arquitetura da Faculdade de 
Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo (Diário 
Oficial de 23/11/2019, Poder Executivo - Seção I, páginas 239-
240).

Face à Portaria GR nº 7689, de 1º/02/2022, a qual revogou o 
§ 2º do artigo 5º da Portaria GR nº 7687, de 23.12.2021, que dis-
põe sobre o retorno às atividades presenciais na Universidade de 
São Paulo no contexto da pandemia de Covid-19, o Vice-Diretor 
da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, Prof. Dr. Eugenio 
Fernandes Queiroga, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA 
publicação realizada em 22 de janeiro de 2022, no Diário Oficial, 
Poder Executivo - Seção I, página 160:

Onde se lê: “3. [...]
§3º – Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é 

obrigatória a comprovação de vacinação contra a COVID-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 
em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Univer-
sidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da 
realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado e feito há menos de uma 
semana. (...)”

Leia-se: “3. [...]
§3º – Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame. (...)”

Assistência Técnico-Acadêmica da Faculdade de Arquitetura 
e Urbanismo da Universidade de São Paulo.

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO
RETIFICAÇÃO referente ao EDITAL ATAc 066/2019 - Aber-

tura de inscrições ao concurso público de títulos e provas 
visando o provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor 
junto ao Departamento de Projeto da Faculdade de Arquitetura 
e Urbanismo da Universidade de São Paulo (Diário Oficial de 
19/12/2019, Poder Executivo - Seção I, página 252).

Face à Portaria GR nº 7689, de 1º/02/2022, a qual revogou o 
§ 2º do artigo 5º da Portaria GR nº 7687, de 23.12.2021, que dis-
põe sobre o retorno às atividades presenciais na Universidade de 
São Paulo no contexto da pandemia de Covid-19, o Vice-Diretor 
da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, Prof. Dr. Eugenio 
Fernandes Queiroga, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA 
publicação realizada em 22 de janeiro de 2022, no Diário Oficial, 
Poder Executivo - Seção I, página 160:

Onde se lê: “3. [...]
§3º – Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é 

obrigatória a comprovação de vacinação contra a COVID-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 
em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Univer-
sidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da 
realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado e feito há menos de uma 
semana. (...)”

Leia-se: “3. [...]
§3º – Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame. (...)”

Assistência Técnico-Acadêmica da Faculdade de Arquitetura 
e Urbanismo da Universidade de São Paulo.

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO
RETIFICAÇÃO referente ao EDITAL ATAc 025/2019 - Abertu-

ra de inscrições ao concurso público de títulos e provas visando 
o provimento de 01 (um) cargo de Professor Titular no Departa-
mento de Tecnologia da Arquitetura da Faculdade de Arquitetura 
e Urbanismo da Universidade de São Paulo (Diário Oficial de 
31/05/2019, Poder Executivo - Seção I, páginas 203-204).

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO Nº 223/01/2019 – PROCESSO Nº – 2492676/2019
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 28/09/2018, PROCESSO 

CEETEPS Nº 818/2018
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

04/02/2022
O Diretor de Escola Técnica da ETEC CEPAM, no uso das 

atribuições conferidas por meio da Portaria CEETEPS-GDS nº 
914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, e em face do tér-
mino do período de suspensão do concurso público estabelecido 
pelo Decreto nº 64.937, de 13/04/2020, bem como pelo Decreto 
nº 65.463, de 12/01/2021, alterado pelo Decreto nº 65.479, de 
20/01/2021, HOMOLOGA o Concurso Público de Professor de 
Ensino Médio e Técnico, no componente curricular: MATEMÁ-
TICA (SERVIÇOS JURIDICOS INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO).

*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
RETIFICAÇÃO do Edital ATAc/EEL/USP-5/2019, publicado no 

D.O.E. de 3/5/2019, página 213, seção I, referente à abertura de 
concurso público de títulos e provas para provimento de 1 (um) 
cargo de Professor Doutor, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (RDIDP), junto ao Departamento de Ciên-
cias Básicas e Ambientais, na área de conhecimento de Poluição 
Atmosférica. Considerando a Portaria GR nº 7687/2021 de 23 de 
dezembro de 2021 e a Portaria GR nº 7689/2022 de 1 de feve-
reiro de 2022, fica retificado o item 4 do Edital ATAc/EEL/USP-
5/2019, passando a conter: “Parágrafo quarto – Nos termos do 
art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é obrigatória a comprovação 
de vacinação contra a Covid-19 (esquema vacinal completo) e de 
eventuais doses de reforço em todas as atividades desenvolvidas 
nos campi da Universidade, ficando eliminados os candidatos 
que não atenderem a essa exigência por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame.”

Pelo presente, ficam notificados os candidatos inscritos no 
certame.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
RETIFICAÇÃO do Edital ATAc/EEL/USP-30/2019, publicado 

no D.O.E. de 8/11/2019, página 208, seção I, referente à abertura 
de concurso público de títulos e provas para provimento de 1 
(um) cargo de Professor Doutor, em Regime de Dedicação Inte-
gral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), junto ao Departamento 
de Engenharia Química, na área de conhecimento de Logística. 
Considerando a Portaria GR nº 7687/2021 de 23 de dezembro 
de 2021 e a Portaria GR nº 7689/2022 de 1 de fevereiro de 
2022, fica retificado o item 4 do Edital ATAc/EEL/USP-30/2019, 
passando a conter: “Parágrafo quarto – Nos termos do art. 5º 
da Portaria GR 7687/2021, é obrigatória a comprovação de 
vacinação contra a Covid-19 (esquema vacinal completo) e de 
eventuais doses de reforço em todas as atividades desenvolvidas 
nos campi da Universidade, ficando eliminados os candidatos 
que não atenderem a essa exigência por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame.”

Pelo presente, ficam notificados os candidatos inscritos no 
certame.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
RETIFICAÇÃO do Edital ATAc/EEL/USP-34/2019, publicado 

no D.O.E. de 19/12/2019, página 251, seção I, referente à aber-
tura de concurso público de títulos e provas para provimento de 
1 (um) cargo de Professor Titular, em Regime de Dedicação Inte-
gral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), junto ao Departamento de 
Biotecnologia, na área de conhecimento de Bioprodutos e Con-
versão de Biomassa. Considerando a Portaria GR nº 7687/2021 
de 23 de dezembro de 2021 e a Portaria GR nº 7689/2022 de 1 
de fevereiro de 2022, no item 2.1,

onde se lê:
“2.1. As provas constarão de:
I - julgamento dos títulos (peso 4);
II - prova pública oral de erudição (peso 3);
III - prova pública de arguição (peso 3).
Parágrafo único – O candidato que se apresentar depois do 

início dos trabalhos ou de qualquer prova do concurso estará 
automaticamente desclassificado, e não haverá segunda chama-
da para a realização de qualquer uma das provas, seja qual for 
o motivo alegado pelo candidato.”;

leia-se:
“2.1. As provas constarão de:
I - julgamento dos títulos (peso 4);
II - prova pública oral de erudição (peso 3);
III - prova pública de arguição (peso 3).

curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 226/01/2022 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Deliberação CEE nº 10/99, publicada 
no DOE de 08/01/2000 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 2, de 
01, publicada no DOU de 02/07/2015 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 343 – 

Espanhol Instrumental(Recursos Humanos):
Letras – Neolatinas (G/LP); Letras com Habilitação em 

Espanhol; Letras com Habilitação em Espanhol (LP); Letras com 
Habilitação em Espanhol com as Respectivas Literaturas (LP); 
Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Espanhola e 
suas Literaturas; Letras com Habilitação em Língua Portuguesa 
e Espanhola e suas Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Português e Espanhol (LP); Letras com Habilitação em 
Português e Língua Espanhola Moderna com as Respectivas 
Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Português/ Espanhol 
e Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Secre-
tariado Executivo Bilíngue/ Espanhol; Letras com Habilitação 
em Secretário Bilíngue/ Espanhol; Letras com Habilitação em 
Secretário Bilíngue/ Espanhol (LP); Letras com Habilitação em 
Tradutor e Intérprete/ Espanhol; Letras com Habilitação em 
Tradutor e Intérprete/ Espanhol (LP); Letras: Língua Espanhola 
e Língua Portuguesa (LP); Língua Estrangeira Espanhol (Por-
taria CEE nº 205/2006); Secretariado Executivo; Secretariado 
Executivo Bilíngue; Secretariado Executivo com Habilitação em 
Espanhol; Secretariado Executivo com Habilitação em Espanhol 
(LP); Secretariado Executivo Trilíngue; Secretariado Executivo 
Trilíngue – Português / Inglês / Espanhol ; Secretariado Executivo 
Trilíngue/ Espanhol; Secretariado Executivo Trilíngue/ Espanhol 
(LP); Tecnologia em Automação de Escritórios e Secretariado/ 
Espanhol; Tecnologia em Automação de Escritórios e Secreta-
riado/ Espanhol (LP); Tecnologia em Formação de Secretariado/ 
Espanhol; Tecnologia em Formação de Secretariado/ Espanhol 
(LP); Tecnologia em Formação de Secretário/ Espanhol; Tecno-
logia em Secretariado Executivo Bilíngue/ Espanhol; Tecnologia 
em Secretariado Executivo Bilíngue/ Espanhol (LP) ; Tradutor e 
Intérprete com Habilitação em Espanhol; Tradutor e Intérprete 
com Habilitação em Espanhol (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
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D.O.E.: 02/02/2022

PORTARIA GR Nº 7689, DE 1º DE
FEVEREIRO DE 2022
(Revogado o § 2º do artigo 5º da Portaria GR 7687/2021)

Altera a Portaria GR nº 7687, de 23 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o retorno às atividades
presenciais na Universidade de São Paulo no contexto da pandemia de Covid-19.

O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos do art 42, inciso I,
do Estatuto, e considerando

a) a necessidade de proteção da vida e de preservação da saúde de toda a comunidade, mediante a
instituição de um passaporte de vacinação, tal como disposto no Decreto Estadual nº 66.421, de
03/01/2022; 
b) a necessidade de minorar o prejuízo às atividades acadêmicas, decorrente do longo afastamento das
atividades presenciais pelo corpo discente; 
c) o avanço considerável do programa de imunização contra a Covid-19, que tem se mostrado eficaz
para o combate à pandemia, especialmente com a administração de doses vacinais chamadas de
reforço; 
d) a disseminação da variante Ômicron do SARS-CoV-2, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º – Fica acrescida uma Disposição Transitória, contendo um artigo único, à Portaria GR nº 7687,
de 23 de dezembro de 2021, com a seguinte redação:

“III – Disposição Transitória

Artigo único – Considerando a disseminação da variante Ômicron do SARS-CoV-2, o Dirigente da
Unidade/Órgão poderá, excepcionalmente, durante o mês de fevereiro de 2022, organizar atividades
acadêmicas não presenciais e escalas de servidores na forma de trabalho híbrido (presencial e remoto).”

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o § 2º do artigo 5º
da Portaria GR nº 7687, de 23 de dezembro de 2021.

Reitoria da Universidade de São Paulo, 1º de fevereiro de 2022.

CARLOS GILBERTO CARLOTTI JUNIOR 
Reitor
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